
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 007/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2015 

CONTRATANTES: Município de Santa Rita do Pardo – MS 

                             Everson Alves Borges – MEI 

                             Podium Lubrificantes e Soluções Ltda – ME 

                             Posto Rodrigues Alves Santa Rita do Pardo Ltda. 

OBJETO: A presente Ata tem por objetivo o registro de preços visando futura e 

eventual aquisição parcelada de Diesel, Gasolina e Etanol Comum, para manutenção 

da Frota Municipal, e, também, Lubrificantes, Filtros (ar combustível e lubrificantes) 

e Produtos para Lavagem de Veículos, para atender as diversas solicitações das 

secretarias desta municipalidade. 

VENCEDORES: 
Everson Alves Borges – MEI - itens; 
ANEXO I 
05,14,15,28,45,60,70,89,90,99,101,116,118,120,129,135,141,145 e 146. 
VALOR: R$ 71.867,36 (setenta e um mil oitocentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos). 
 
Podium Lubrificantes e Soluções Ltda – ME – itens; 
ANEXO I 
01,02,04,07,09,10,11,12,13,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,29,30,31,32,33,34,36,37,38,39,40,41,42, 
43,44,46,47,49,50,51,52,53,55,57,58,59,61,62,63,64,65,66,67,68,69,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81, 
82,83,84,85,86,87,88,91,92,95,96,97,102,103,104,105,107,108,110,111,112,113,114,115,117,119, 
121,122,124,126,127,128,130,131,136,137,138,143 e 144. 
VALOR: R$ 325.137,43 (trezentos e vinte cinco mil cento e trinta sete reais e quarenta e três centavos). 
 
Posto Rodrigues Alves Santa Rita do Pardo Ltda - itens; 
ANEXO I 
03,06,08,16,27,35,48,54,56,71,93,94,98,100,106,109,123,125,132,133,134,139,140 e 142. 
VALOR: R$ 2.353.667,25 (dois milhões trezentos e cinquenta três mil seiscentos e sessenta sete reais e 
vinte cinco centavos). 

 

VIGÊNCIA: 12 meses 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão Orçamentário – 02.00 – Poder Executivo  

Unidade Orçamentária – 02.01 – Gabinete do Prefeito 

04.122.002 – 2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão Orçamentário – 02.00 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentária – 02.04 – Secretaria de Controle e gestão 

04.122.003 – 2.004 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Controle e 

Gestão 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão orçamentário - 02.00 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária - 02.09 - Gerência de Produção e Desenvolvimento Rural 

20.606.021 – 2.012 – manutenção da Produção e Desenvolvimento Rural 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão Orçamentário - 02.00 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentária - 02.10 - Gerência de Educação Cultura Esporte e Lazer 

12.122.081 – 2.066 – Ex. Adm. Gerência Educação 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão Orçamentário - 02.00 - Poder Executivo 

Unidade Orçamentária - 02.10 - Gerência de Educação Cultura Esporte e Lazer 

12.361.011 – 2.019 – Manutenção do Transporte Escolar 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão Orçamentário - 04.00 – Fundeb 

Unidade Orçamentária – 04.10 - Gerência de Educação Cultura Esporte e Lazer – 

Fundeb 

12.361.062 – 2.023 – Despesas c/a Manutenção do Ensino Fundamental 40% 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão Orçamentário – 05.00 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária – 05.11 Gerência Promoção Social e Trabalho 

08.244.015 – 2.060 – Manutenção das Atividades da Gerência de Promoção Social e 

Trabalho 

33.90.30.00 – Material de Consumo 



Órgão Orçamentário – 02.00 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária – 02.12 - Gerência de Desenvolvimento Urbano Estradas 

Vicinais 

15.452.018 – 2.035 – Despesas c/a Manutenção do Ensino Fundamental 40% 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão Orçamentário – 03.00 – Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária – 03.13 - Gerência de Saúde Pública Saneamento e Higiene 

10.122.014 – 1.000 – Bloco Gestão SUS 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

DATA: 19 de Fevereiro de 2015 

FORO: Comarca de Bataguassu – MS 

SIGNATÁRIOS: Sr. Cacildo Dagno Pereira pela Contratante 

                          Sr. Cícero Alves da Silva pela Contratada 

                          Sr. Valter Alexandre da Silva pela Contratada 

                          Sr. Joel Rodrigues Alves Junior pela Contratada. 


